
Divinópolis, 07 de dezembro de 2023

Of. nº CM-036/2023-CI
Assunto: Não recebimento de Proposição
Serviço: Secretaria Legislativa- SELEGIS

Ao Ver. Flávio Marra,

Comunicamos  ao  Vereador  que  não  receberemos  a  Subemenda  I  à
Emenda nº CM-093/2023, nos termos do art. 154, inciso IV do Regimento Interno,
devido  a  Emenda  nº  CM-093/2023  ter  sido  retirada  pelo  seu  autor,  Ver.  Roger
Viegas, em 29 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

Vereador Israel da Farmácia
Presidente em Exercício
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